Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 705/82

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE BOM RETIRO, PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1983.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - O Orçamento Geral do Município de Bom Retiro, para o exercício financeiro de 1983, descriminados pelos anexos integrantes desta Lei, estima a Receita em Cr$ 113.000.000,00 (cento e treze milhões de cruzeiros) e fixa a despesa em igual valor.

Art. 2º - Faz parte integrante desta Lei, a Programação Plurianual de Investimentos no valor de quatro milhões e trezentos mil cruzeiros (Cr$ 4.300.000,00), discriminada pelas tabelas anexas.

Art. 3º - A Receita será composta de arrecadação de tributos e outras rendas, na forma da Legislação em vigor, obedecendo o seguinte desdobramento:

1 - Receitas Correntes ......................... Cr$ 108.275.000,00

11 - Receita Tributária .........................  Cr$ 6.886.000,00

12 - Receita Patrimonial ......................  Cr$ 278.000,00

13 - Receita Industrial ............................ Cr$ 200.000,00

14 - Receita de Serviços ....................... Cr$ 100.000,00

15 - Transferências Correntes .............  Cr$ 100.081.000,00

16 - Outras Receitas Correntes ............ Cr$ 730.000,00

2 - Receitas de Capital............................................................Cr$4.725.000,00

21 - Operações de Crédito ................... Cr$ 1.875.000,00

22 - Alienação de Bens ......................... Cr$ 350.000,00

23 - Transferências de Capital ............. Cr$ 2.500.000,00

        Total Geral ................................................................ Cr$ 113.000.000,00

Art. 4º - A despesas será realizada na forma dos anexos desta Lei, e distribuída por Unidades Administrativas, da seguinte maneira:

1 - Despesas de Órgãos do Governo:

Poder Legislativo ........................................................... Cr$ 3.540.000,00

0101 - Câmara de Vereadores ............Cr$ 3.540.000,00

0201 - Gabinete do Prefeito ................. Cr$ 8.420.000,00

0301 - Departamento de 

             Administração ........................... Cr$ 17.837.000,00

0401 - Departamento de Educação

             e Cultura .................................... Cr$ 13.812.000,00

0501 - Departamento de Finanças ..... Cr$ 9.030.000,00

0601 - Departamento de Saúde

             e Assistência Social ................ Cr$ 2.758.000,00

0701 - Departamento Municipal de 

             Estradas de Rodagem ........... Cr$ 28.680.000,00

0801 - Departamento de Serviços 

            Urbanos ..................................... Cr$ 24.540.000,00

9000 - Reserva de Contingência ..................................... Cr$ 4.373.000,00

                          Total Geral .............................................. Cr$ 113.000.000,00

2 - Categorias Econômicas

Despesas Correntes

Despesas de Custeio ......................... Cr$ 94.875.000,00

Inversões Financeiras ......................... Cr$ 100.000,00

Transferências de Capital ................... Cr$ 600.000,00 .. Cr$ 108.627.000,00

Reserva de Contingência .................................................... Cr$ 4.373.000,00

Total Geral .................................................................... Cr$ 113.000.000,00

Art. 5º - Durante a Execução Orçamentária o Chefe do Poder Executivo é autorizado a realizar Operações de Crédito por Antecipação de Receita até o limite previsto na Constituição Federal (artigo 67), bem como, a abrir Créditos Suplementares até o limite de 100% (cem por cento) da Receita Orçamentária estimada, para as dotações que se tornarem insuficientes, utilizando como recursos, os previstos no artigo 43, anexos 1, 2, 3 e 4, da lei Federal 4320/64.

Art. 6º - O Chefe do Poder Executivo é autorizado a tomar  medidas necessárias para ajustar os dispêndios ao efetivo comportamento da Receita.

Art. 7º - Os recursos da Reserva de Contingência são destinados, por ato do Chefe do Poder Executivo, a suprir insuficiências das dotações, no decorrer da Execução Orçamentárias.

Art. 8º - As tabelas explicativas, serão alteráveis por Decreto do Chefe do Executivo que poderá autorizar durante o exercício, transposições ente dotações do mesmo elemento da despesa.

Art. 9º - A presente Lei entrará em vigor no dia 1º de Janeiro de 1983, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 03 de Novembro de 1982.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

